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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 247, DE 14 DE JULHO DE 2014

Regulamenta o parcelamento extraordinário
de que trata o art. 65 da Lei nº 12.249, de
11 de junho de 2010, em virtude da edição
da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014,
e da Medida Provisória n.º 651, de 9 de
julho de 2014, e dá outras providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o
disposto no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, com as
alterações promovidas pelo art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho
de 2014, e pelo art. 34 da Medida Provisória n.º 651, de 9 de julho de
2014, resolve:

Art. 1° Os créditos administrados pelas autarquias e fun-
dações públicas federais, de qualquer natureza, tributários ou não
tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, com
exigibilidade suspensa ou não, vencidos até 31 de dezembro de 2013,
mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, poderão ser pagos ou
parcelados da seguinte forma:

I - à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas
de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de
45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - parceladas em até 30 (trinta) prestações mensais, com
redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício,
35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com
redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de
30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento)
dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações men-
sais, com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de
ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações men-
sais, com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e
de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25 % (vinte e
cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre
o valor do encargo legal.

§ 1° Entende-se por créditos constituídos aqueles apurados e
consolidados por meio de regular processo administrativo em que não
seja mais cabível qualquer recurso administrativo, e por créditos não
constituídos aqueles que ainda no curso do processo administrativo já
tenham a definição do fundamento legal e do sujeito passivo, bem
como a apuração do montante devido.

§ 2° Entende-se por multa isolada aquela aplicada em razão
de descumprimento de obrigação acessória prevista em norma tri-
butária ou em razão de atos de evasão ou lesão tributária previstos na
norma legal, configurando-se como penalidade, relacionando-se di-
retamente a ilícito de direito tributário administrativo, independendo
de obrigação tributária principal ou de crédito tributário em face do
sujeito passivo.

§ 3° Entende-se por multa de ofício aquela aplicada em razão
de incorreções na identificação do fato gerador em sua integridade e
recolhimento do valor devido, sendo relacionada à não declaração ou
declaração incorreta de crédito, abrangendo falta de pagamento ou
recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata, sendo pas-
sível de imposição por meio de lançamento de ofício.

§ 4° Entende-se por multa de mora aquela aplicada em razão
do descumprimento do prazo de pagamento previsto em legislação
específica do crédito tributário ou não tributário.

Art. 2° Os critérios de atualização dos créditos das autarquias
e fundações públicas federais, tributários ou não tributários, serão, a
partir da publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro
de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, os
aplicáveis aos tributos federais, nos termos dos arts. 37-A e 37-B da
Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º Os critérios de atualização dos créditos não tributários
das autarquias e fundações públicas federais, no período anterior à
vigência da Medida Provisória nº 449, de 2008, serão definidos de
acordo com o montante total de correção e juros estabelecidos na
legislação aplicável a cada tipo de crédito objeto de pagamento ou
parcelamento.

§ 2° O valor de cada prestação mensal, por ocasião do
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês sub-
sequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

§ 3º Os créditos do Banco Central do Brasil, inscritos ou
passíveis de inscrição como Dívida Ativa e não pagos nos prazos
previstos serão, a partir da publicação da Lei n. 12.548, de 15 de
dezembro de 2011, acrescidos de juros e multa de mora, nos termos
do art. 37 da Lei nº 10.522, de 2002, observado o disposto nos incisos
I a V do art. 1º desta Portaria, no que lhes for aplicável.

§ 4º Para efeito do pagamento ou do parcelamento de que
trata esta Portaria, considerar-se-ão juros de mora, em relação aos
créditos do Banco Central do Brasil, o montante total de correção e
juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de crédito,
observado o disposto no § 3º deste artigo sempre que cabível.

Art. 3º A opção de pagamento ou parcelamento de que trata
esta Portaria não se aplica aos créditos que já tenham sido parcelados
nos termos dos art. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
ou do art. 65 da Lei n.º 12.249, de 11 de junho de 2010.

Art. 4° O pagamento ou o parcelamento dos créditos ins-
critos em dívida ativa deverá ser requerido pelo interessado, com
indicação pormenorizada dos créditos que serão nele incluídos, pe-
rante as Procuradorias Regionais, Procuradorias nos Estados, Pro-
curadorias Seccionais ou Escritórios de Representação da Procura-
doria-Geral Federal ou da Procuradoria-Geral do Banco Central, con-
forme o caso, que ficarão responsáveis por sua concessão e ma-
nutenção, ressalvada a existência de atos específicos dos respectivos
Procuradores-Gerais em sentido contrário.

Parágrafo único. Compete aos serviços de cobrança e re-
cuperação de créditos das unidades e dos órgãos mencionados no
caput processarem os pedidos de parcelamento, observado o disposto
no art. 8° desta Portaria.

Art. 5° Em relação aos créditos não inscritos em dívida ativa,
constituídos ou não, o pagamento ou o parcelamento deverá ser re-
querido pelo interessado às Procuradorias Federais, especializadas ou
não, junto às autarquias e fundações públicas federais, ou à Pro-
curadoria-Geral do Banco Central, conforme o caso, em suas uni-
dades e seus órgãos nacionais ou locais, que ficarão responsáveis por
sua concessão e manutenção, ressalvada a existência de atos es-
pecíficos dos respectivos Procuradores-Gerais em sentido contrário,
observado ainda o disposto no art. 8° desta Portaria.

Parágrafo único. O requerimento de pagamento ou parce-
lamento dos créditos não inscritos em dívida ativa, constituídos ou
não, previsto neste artigo, deverá ser individualizado para cada au-
tarquia e fundação pública federal credora.

Art. 6° Os pedidos de parcelamento de que trata esta Portaria
deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

I - pedido de parcelamento, conforme modelo constante do Anexo I;

II - termo de parcelamento de dívida ativa, conforme modelo
constante do Anexo III;

III - declaração de inexistência de ação judicial contestando
o crédito ou de embargos opostos, ou, na existência desses, de sua
desistência e da renúncia do direito, devidamente comprovadas por
meio de cópia da petição protocolizada em cartório judicial, e no caso
de créditos não constituídos, declaração de inexistência de recurso ou
impugnação administrativa contestando o crédito, ou, na existência
desses, de sua desistência e da renúncia do direito, devidamente
comprovadas por meio de cópia da petição protocolizada no âmbito
administrativo.

IV - cópia do contrato social, estatuto ou ata e eventual
alteração que identifiquem os atuais representantes legais do reque-
rente, no caso de pessoa jurídica;
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